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2.570, de 07 de maio de 1.992, c:om a Firma HHC I n d 1..'i. ~:; t r :i. :.::1. , 

A MESA DA C~HARA MUNICIPAL. DE CRUZEIRO 
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de Cruzeiro, na Sessào Ordinária, reali2ada dia 24 de Agosto de 1992 
aprovou e ela Promulga o seguinte 

Artigo io - Fica aprovado o contrato de 

concessao de direito real de uso firmado entre o Poder Executivo 

Municipal e a Firma MHC COH1:!~FC I O.. •. IMF'OF: Tt1Ç:;:"i;O F 

inscrita no CGC/MF sob No67.741.744/0001-38, no·=:; 

Artigo 2o - As despesas c:om a execução 

deste Decreto Legislativo, pC)i" 
.. . . 

Pl .. o pr· 1 <·:,·:::. do 

orçamento vigente, suplementadas se ni::-c:essário. 

Este Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua publicai:.;:ào, revogadas as disposii:.;:ôes 
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